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"A°° Autoriza a baixa de benspatrimoniais permanentes
na Câmara Municipal de Cascavel, na forma que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, aprova:

Art. Io Autoriza a baixa dos bens patrimoniais permanentes, registrados no acervo
do Setor de Patrimônio da Câmara Municipal de Cascavel.

Parágrafo único. A lista de bens a serem baixados do acervo consta do Anexo I,
que integra esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rômulo Quintino
Vereador/ PSL - Io Vice-Presidente

OTíBzsJgantos
Vereador/ PHS - Io Secretário

Bueno

éador/ PR - Presidente

Vereador/

ice-Presidente

aio

° Secretário

JUSTIFICAÇÃO

Os bens patrimoniais permanentes, constantes desta Resolução, não puderam ser
inventariados.
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Após sindicância, instaurada para apurar responsabilidades, concluiu-se pela necessidade
de se realizar a exclusão dos referidos bens do acervo patrimonial da Câmara.
Assim, a Mesa Diretora, seguindo os procedimentos legais e regimentais, apresenta aos
Senhores Vereadores a presente proposição, com o intuito de dar cumprimento a essa
ação, tão necessária à organização administrativa desta Casa.
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Memorando 07.2017/ Setor de Patrimônio

Ao Senhor

Marcos Godói

Diretor Administrativo

Assunto: Emissão de resolução de baixa patrimonial

01 de fevereiro de 2017.

Considerando a parecer da sindicância administrativa instalada pela portaria n° 170 de

2016.

Considerando o acolhimento do parecer da sindicância administrativa pelo Presidente da

Câmara Municipalde CascavelAldino Gugu Bueno.

Segue abaixo listagem dos bens não encontrados, para que seja realizada a resolução de

baixa patrimonial.

BENS

MONITOR LCDTEIA 17 NA COR PRETA

ASPIRADOR DE PÓ - CAPACIDADE PARA 32 UTHOS COR PREDOMINANTE LARANJA MARCA KROMUS.

COMENTÁRIOS A LEI DE LICITAÇÃO ECONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 141 EDIÇÃO - 2010

CONSTITUIÇÃO FEDERAL ATUALIZADA

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

PARAFUSADEIRA MANUAL A BATERIA COMMANORIL DE 3/8" (10MM)VE

APARELHO DE TELEFONE COMFIO

TAPETE COM FILAMENTOS DE VINIL SINTÉTICO.

Atenciosamente
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Marcos Aurélio Massaneiro

Oficial Legislativo I
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